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EMBAIXADA DA REPÚBLICA DE ANGOLA

​​​​​____
Olof Palme, 6

Moscovo
I. DIRECTIVA
PARA AS COMEMORAÇÕES DO 44.º ANIVERSÁRIO

DO INÍCIO DA LUTA ARMADA DE LIBERTAÇÃO NACIONAL

I. IMPORTÂNCIA DA DATA

Celebra-se a 4 de Fevereiro de 2005 o quadragésimo quarto aniversário do início da Luta Armada de Libertação Nacional, que se constituiu no marco da derradeira etapa da resistência ao regime colonial-fascista português.

O 4 de Fevereiro de 1961, produto da revolta de um significativo número de angolanos, contra a recusa, pelo regime colonial português, das propostas pacíficas que lhe haviam sido apresentadas, tendo em vista a independência de Angola, foi a chama que guiou a marcha da revolução popular pela libertação do nosso Povo martirizado, até 11 de Novembro de 1975.

As comemorações do início da Luta Armada de Libertação Nacional, pela terceira vez em tempo de paz efectiva, deve representar um factor de reafirmação do compromisso de materializar a certeza da construção de uma sociedade justa e harmoniosa no nosso País.

O exemplo dos heróis desta gesta patriótica deve servir de incentivo para as novas gerações de Angolanos, motivando-as a participar, de forma activa, no projecto que visa catapultar o País aos níveis de desenvolvimento que permitam instaurar o bem estar das populações e criar um verdadeiro Estado Democrático e de Direito.

Para o efeito, todas as forças vivas da Nação devem emprestar todo o seu saber e vontade a esta causa que se quer de todos.

Neste momento particular da história do País, em que se buscam consensos para o futuro e se definem as regras que deverão reger as próximas eleições presidenciais e legislativas, cada momento comemorativo do 4 de Fevereiro de 2005 deve permitir absorver os exemplos de bravura, sabedoria e heroísmo dos nossos antepassados com vista a imbuir os novos construtores da Nação da firmeza necessária à edificação dum País forte, próspero e desenvolvido.

Nesta conformidade, ao assinalar-se o 44-º Aniversário do início da Luta Armada de Libertação Nacional, deve-se reiterar a firme disposição de se continuar fiel aos ideais do 4 de Fevereiro, lutando pela consolidação da paz e todas as acções que visem o reforço da unidade, rumo ao desenvolvimento.

Com o empenho e participação de todas as forças vivas da Nação, façamos do 4 de Fevereiro de 2005 uma jornada de reflexão profunda sobre a contribuição que cada angolano deve dar para a reconstrução e o desenvolvimento económico e social do País, a consolidação da unidade nacional e o aprofundamento do processo democrático em curso.

Deve-se enaltecer o facto de que só com a participação de todos os angolanos patriotas, Angola poderá ocupar rapidamente o seu lugar no concerto das nações em pleno progresso e desenvolvimento.

Com a mesma determinação dos Heróis do 4 de Fevereiro, os Angolanos saberão vencer os grandes desafios da paz e do desenvolvimento.

II. OBJECTIVOS GERAIS:

Para as comemorações do 44.º Aniversário do 4 de Fevereiro de 2005 junto das Comunidades Angolanas na Federação da Rússia e CEI, estão definidos os seguintes objectivos:

· Sensibilizar e mobilizar os Diplomatas, os Quadros, os Estudantes e a Diáspora Angolana para o seu engajamento activo nas tarefas que visam a Consolidação da Paz, a Reconciliação Nacional e a Reconstrução do País, em todas as suas vertentes;
· Mobilizar os estudantes para o seu engajamento responsável nas actividades académicas, com vista à obtenção de resultados positivos e uma formação com distinção e de alta qualidade técnico-científica;
· Evidenciar os esforços envidados pelo Governo de Angola e por Sua Excelência o Presidente José Eduardo dos Santos, para a preservação da independência e soberania nacionais, integridade territorial, democracia e superação dos problemas sócio-económicos que o País atravessa;
· Promover a imagem de Angola;
· Incutir nos cidadãos angolanos o espírito de respeito aos Heróis nacionais e antigos combatentes da luta pela independência de Angola e liberdade do Povo Angolano;
· Unir os angolanos na Federação da Rússia e países da CEI em torno dos ideais da reconciliação e reconstrução da Pátria, tendo em vista a solução dos principais problemas sociais e a criação da estabilidade necessária para o desenvolvimento;
III. ACTIVIDADES A REALIZAR

· Realizar palestras, colóquios e exposições fotográficas sobre o 4 de Fevereiro, com o objectivo de fortalecer nos cidadãos angolanos o sentimento do patriotismo, unidade e reconciliação nacional;

· Realizar actividades culturais, recreativas e desportivas;

· Promover encontros da Comunidade com o Veterano combatente do 4 de Fevereiro que se deslocará especialmente a Moscovo, bem como, lá onde haja Antigos Combatentes, promover também este tipo de encontros para que a nova geração tome conhecimento das realidades da Luta de Libertação.

· Envolver nas actividades do 4 de Fevereiro, académicos, ex-Embaixadores e antigos assessores militares que deram a sua contribuição para a defesa dos ideais da liberdade e da independência ao lado do Povo Angolano;

IV. DATA E LOCAL DOS ACTOS

· As actividades comemorativas do 44.º Aniversário do início da Luta Armada de Libertação Nacional decorrerão na Federação da Rússia e outros países do espaço pós-soviético, de 31 de Janeiro a 8 de Fevereiro de 2005;
· As actividades centrais terão lugar em Moscovo, cujo programa vai anexo à presente directiva.
· Os demais actos deverão ser realizados em todas as cidades onde o número de cidadãos angolanos, estudantes e na Diáspora, e o seu nível de organização associativa permitam a realização de actividades massivas, com especial referência para as cidades de Varonej, Rostov-na-Donu, Ivanova, St. Petersburg, Ufa, Dniepropetrovsky e outras.
V. LEMA CENTRAL E COLATERAIS

As actividades decorrerão sob os seguintes lemas.

CENTRAL:

“COM O ESPÍRITO DE FEVEREIRO, ANGOLA VENCERÁ!”

COLATERAIS:

VIVA O 4 DE FEVEREIRO!

VIVA A AMIZADE ANGOLA-RÚSSIA!

O MAIS IMPORTANTE É, RESOLVER OS PROBLEMAS DO POVO!

HONRA E GLÓRIA AOS HERÓIS DO 4 DE FEVEREIRO!

VIVA A UNIDADE NACIONAL!

                                            

Moscovo, 27 de Janeiro de 2005
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